CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE:_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
CONTRATADO: Antonio Carlos de Souza, brasileiro, casado, professor de dança de salão, portador da carteira de identidade nº 8.943.257 devidamente inscrito bi CPMF/MF nº 145.398.158.65, residente e domiciliado na cidade de São Carlos à Rua Francisco Valverde, 37 – CEP: 13563-483.
AS PARTES ACIMA IDENTIFICADAS TÊM, ENTRE SI JUSTO E ACERTADO O PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE SE REGERÁ PELAS CLAÚSULAS SEGUINTES E PELAS CONDIÇÕES DE PREÇO, FORMA E TERMO DE PAGAMENTO DESCRITOS A SEGUIR.

DO OBJETO DO CONTRATADO
CLAÚSULA Nº 1 – OBJETIVO DO PRESENTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO PELO CONTRATADO À CONTRATANTE DE SERVIÇO DE DANÇA DE SALÃO, SENDO A APRESENTAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS INTERVALOS SOLICITADOS PELO CONTRATANTE ENTRE AS APRESENTAÇÕES DE DANÇA DO VENTRE, TANGO, GAFIEIRA E OUTROS.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLAÚSULA Nº 2 – O PRESENTE SERVIÇO SERÁ REMUNERADO PELA QUANTIA DE 50% SENDO NO ATO DO CONTRATO E 50% PAGOS NO TÉRMINO DA APRESENTAÇÃO, REFERENTES AOS SERVIÇOS PRESTADOS, DEVENDO SER PAGO EM DINHEIRO, OU CHEQUE OU FORMA QUE O PAGAMENTO OCORRA COM A PRÉVIA CONCORDANCIA ENTRE AMBAS AS PARTES.
CLAÚSULA Nº 3  – O PAGAMENTO ACIMA REFERIDO SÓ SERÁ EXIGIDO SE FRUSTRADA A POSSÍBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE DANÇA DOS CONTRATANTES NO EVENTO DO CORRENTE ANO CUJA VIABILIZAÇÃO DE TAL APRESENTAÇÃO FICARÁ EXCLUSIVAMENTE A CARGO DO CONTRATANTE.

CLAÚSULA Nº 4 – EM DECORRÊNCIA DO ACIMA PREVISTO, NÃO HAVENDO A APRESENTAÇÃO DE DANÇA FICARÁ O CONTRATANTE ISENTO DE PAGAMENTO.
DA RECISÃO IMOTIVADA

CLAÚSULA Nº 5 – AS PARTES, EM COMUM ACORDO, PODERÃO RESCINDIR O PRESENTE CONTRATO. ENTRETANDO, CASO A RESCISÃO SEJA DE FORMA UNILATERAL, A PARTE QUE DER CAUSA ARCARÁ COM UMA MULTA DE METADE DO VALOR NO QUAL FOI COMBINADO PARA A APRESENTAÇÃO.

DO FORO

CLAÚSULA Nº 6 – PARA DIMIRI QUAISQUER CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DO PRESENTE CONTRATO, AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE SÃO CARLOS, ESTADO DE SÃO PAULO.

POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E CONTRATADOS, FIRMAM O PRESENTE INSTRUMENTO, EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR JUSTAMENTE COM DUAS TESTEMUNHAS.

SÃO CARLOS,       DE                             DE

CONTRATANTE: _______________________________________________________

CONTRATATO: ________________________________________________________

TESTEMUNHAS

__________________________________________________CPF: ________________

__________________________________________________CPF: ________________

